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E' aponte ttlneranU d» O JORNAL, 
na zona do Recôncavo e no senão 
da Bahia, o sr. Sabino Farias, cava- 
lheiro ali mito conhecida, n&u sO 
no seio cominercia; como também 
nae. rodas da imprensa. Recommen- 
damol-o, pois, aee nossos leitores e 
assignantes daquelle Estado nor- 
tista. . 

O PAÍffZfFJft no SRSftfcOOK 
A. GORDO 

O parecer do senador Adoiphu 
Gordo sobre os "comprimidoe", a 
que a Gamara reduziu o "projecto de 
proposta de reforma da ConaOtul- 
gâo" — complicada denominação de 
novifwtma exegese parlamentar   
nâo chega bem a aer um parecer 
com aa cansotOTlstlcaa eesenclaes, 
que o regimento, as praxes e a tra- 
dição das casas legislativas exigem 
para os documentos da especfe. NSo 
é também o relatório, que deveria 
preceder ao parecer, desde que, por 
eate, não concluiu; na fôrma e na 
essaneia, mala se approxima de sim- 
ples "expoalcio", explicativa do tex- 
to euhmMtMo ao exame da commis- 
*o eapocial, trabalho que, sem duvi- 
da, melhor teria sido, se houvesse 
aoempanhado a proposição inicial, a 
guíza de "Justificação", offeredda 
por seus autores. 

A formula por que se expressa a 
iniciativa da Gamara não mereceu 
do relator do Senado a mínima re- 
ferencia, nem no ponto de vista da 
teohnlca Jurldloa, nem sob o aspe- 
cto moral; também não fez jús a 
qualquer reparo a expressão gram- 
matical e ambígua de grande nume- 
ro desses preceitos, em perspectiva 
de se tornarem fundamenlaes. no re- 
çimen institucional do paiz. 

O legislador constituinte de 1891, 
evidentemente querendo traduzir com 
lealdade o pensamento legislativo, em 
obra resistente, indemne da possibi- 
lidade de mystlficac6es e. subterfú- 
gios, dividiu a Constituição em cin- 
co "Títulos" prlnclpaes, numerados e 
com designação especial, os quaes. 
por sua vez. foram subdivididos em 
secçôes" e "capítulos", também in- 

dlviduados pelo numero e pela indi- 
cação do seu objecto, desdobrando- 
se ainda em artigos, paragraphos e 
aünc s. dispostos em ordem numé- 
rica, segundo cada um devesse cons- 
tituir preceito autonomo on simples 
disposicâ» explicativa, restringindo, 
ampliando ou tornando condicional o 
direito, a ga-antia ou o principio a 
estabelecer. 

Entretanto, em cinco únicos arti- 
gos, apenas subdivididos em para- 
graphos. os "tomprlmidos" da Ca- 
ntara pretendem alterar substancial- 
mente todo o estatuto fundamental, 
modificando a intellLgente eoordena- 
c."o que nelle se vê e, sem duvida 
comprometteíndo a harmonia do con- 
junto e subvertendo o equilíbrio 
desse grandioso edifício Jurídico- 

De facto, cinco são as emendas, 
cada uma das quaes, contendo apenas 
um artigo, o que quer dizer que, de 
aocordo com o "addltlvo" ao regi- 
msnto, no primeiro e segundo turno 
da elaboração legislativa, a discussão 
será em globo, de toda a proposta, 
assim também se fazendo o enoami- 
nhauncjlto 'da votação «, no terceiro, 
ar) igo f>or artigo, ou seja, em globo, 
todos os dispositivos de cada 
emenda. 

ASÉim, no primeiro artigo, vamos 
encontrar dezoito preceitos, princi- 
plos ou dispositivos que terão de ser 

■dlocutidos e votados englobadamen- 
te; tio segundo artigo, onze; no 
quarto, sete e, no quinto, quinze dls- 
posiçCes dJffereateg, sobre matéria 
da mais elevada transcendência, dl- 
sendo respeito a toda a vida Institu- 
clonaS do pala, âs garantias e aos di- 

reitos, que a gloriosa Jornada de li 
de Novembro conquistou para a na- 
cionalidade brasileira. Só a terceira 
emenda ê que tem a lealdade de con- 
ter um único dispositivo. 

Emquanto que o legislador consti- 
tuinte de 1891 discutiu amplamente 
e votou, em tres turnos, um a um, 
titu-los, soeções, capítulos, artigos, 
paragraphos e alíneas, o legislador 
de 1925, não se podendo furtar aos 
tres turnos, expressamente exigidos 
pelo preceito constitucional do artigo 
90, § l", comprime cincoenta e duas 
disposlçóes, sobre matéria de difíe- 
reinte natureza, em cinco votações 
em globo, parallelamente reduzindo 
o prazo e a opportunidade da dis- 
cussão, ao ponto de ser material- 
mente impossível o exame regular 
de cada alteração da Lei Magna. En- 
tretanto, os legisladores de 1891 
podiam dizer, como disseram no pre- 
amfbulo da Constltuiçãib, "Nós, os 
Representalntes , do Povo Brasileiro, 
reunidos em Congresso Constiulnte. 
para organizar um regi meu livre e 
democrático", emquanto que, dentre 
os actuaes 'egisladores talvez uni Í6 
não se tenha apresentado ao eleito- i 
rado, expondo os fundamentos de 
=ua convicção, para pedir-lhe as cre- 
denclaes precisas ao exercido da 
attribulção prevista uo preceito cons- 
titucional do art. 90 e seus para- 
graphos. 

INão se admltte, portanto, que o 
relator da commissão especial do Se- 
nado, na sua exposição explicativa, 
não tenha desddo á analyse dessa."- 
dreumstandas, cuja justificativa sc 
Impõe Indispensável no ponto de 
vista moral e em attenção â nossa 
cultura Jurídica. 

Tanto mais admira esse lameh- 
íavel esquecimento, quando o sena- 
dor Adolpho Gordo, além de consti- 
tuinte de 1891, é antigo cultor do 
Direito, como advogado de largo tl- 
rochrio no fõro desta Capital e de 
S- Paulo. 

No emtanto, mesmo na sua expo- 
sição explicativa, multa coisa ficou 
sem qualquer explicaçã», como en- 
tre outras, podemos citar a questão 
das aposentadorias, sobre que o re-. 
lator passou com Incrível rapidez. 
Depois de transcrever o S 35 e alí- 
neas da emenda n. 5, limita-se a 
"exposição" a consignar as seguintes 
palavras que nada dizem: 

""O simples enulnclado desta emen- 
da torna patente a conveniência das 
medidas propostas". 

Ora, longe de tal succeder, — do 
simples enunciado de semelhantes 
medidas, decorre a convicção abso- 
luta de que, sobre o assumpto, não 
reflectlram os autores da proposta de 
revlsãk) constitucional. Resulta, em 
primeiro logar, a clrcumstancla de 
que o miesmo poder publico que. na 
lei de accldentee do trabalho e na 
<Je pensões ferro-vlarias, exige da 
fazenda privada a assistência a seus 
empregados, qualquer que seja o 
tempo de aotivldade funoclonal, des- 
de que fiquem impossibilitados de 
prover a sua subslstetecla, — na Fa- 
zenda Publica, exige que o funcclo- 
nario InvaMdo tenha mais de trinta 
annos de exercício para fazer Jús a 

i aposentadoria, ou, no caso de se ln- 
- ^-Tairaar—"«ui afeto àe «aPriço", que 

teadm mais de dez annos. 
Quér Isso dizer, por exemplo, que, 

se um maohtnlsta da Central do Bra- 
sil. no prorprio dia em que haja com 
pletado dou annos de serviço, tiver 
a Infelicidade de ficar aleijado ou 
cégo, um desastre de trens, terfi de 
recorrer ft caridade publica, porque 
não pôde ser aposentado. 

Não ha no allegado o mínimo 
exaggero, porque o texto do para- 
grapho prescreve que "a aposenta- 
doria sdmcnte jroderá ser concedida" 
nos .termos que declara, o que ex- 
olue até a possibilidade do Congres- 
so. em lei especial, acodlr com o 
necessário remedlo a algum Infeliz 
que, porventura, se venha a encon- 
trar no exemiplo que nos occorreu, 
depois de vel-o referido, em outros 
termos, no sedo da própria commis- 
são do Senado. 

Mas, emquanto assim succederâ 
com o funcclonallsmo sem padrinho, 
a aposentadoria compulsória, que a 
mesma emenda consigna, pôde muito 
bem levar a conseqüências que o le- 
gislador certo n»o previu. Estipulan- 
do a Made de 70 annos, para a com- 
pulsória, qualquer que seja o tem- 
po de serviço, e não fixando a Idade 
para o Ingresso no funcclonallsmo, o 
shnples desejo de assegurar uma 
pensão a determinados Indivíduos 
sefã o sufflclente para dar accesso 
aos quadros de pessoal a multo can- 
didato que não corresponda As ne- 
cessidades da funcçKo. Exemplo, aos 
68 annos. um indivíduo qualquer, 
deparando a opportunidade feliz de 
situação amiga, poderá obter cargo 
rendoso para, encostado, como os 
"casacas" de hoje, aguardar o de- 
curso do quadriennlo. findo o qual, 
queira ou não o novo governo, o 
Thesouro lhe ha de calcular a pen- 
são da Inactividade compulsória. 

Dir-se-A que com semelhante 
absurdo nãK) se deve discutir, mas 
o que é certo é que, bem poucos se- 
rão os absurdos, cuja realização en- 
tre nôs seja impossível, como, entre 
outros, attesta o famigerado caso 
da "Revista do Supremo Tribunal". 

Felizmente, â semelhança do que 
têm feito os relatores de orçamen- 
tos, o relator da conamlssão especial 
promette estudar o assuirapto, sug- 
gerindo, na segunda e terceira dis- 
cussão, o que melhor lhe pareça, 
em relação aos "comprimidos cons- 
tltucionaes". 

Aguardemos, portanto, o trabalho 
promettido. 
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0 apparelhamento mi- 

litar britannico 

Simultaneamente com a partida 

do submersirel X-i, os teclmi- 

cos aereos cuidam de mo- 

delos novos 
LíONDiiKS, outubro (U. P.) — 

Aureolado i>cla fama de ser o maior 
submarino do mundo, o sirbmersi- 
vcl britannico X-d deixou a base 
naval de Chathan para um destino 

^ uesconhecido. Grande seç^e^io ro- 
deou & constmccio do X-l, desde 
<iue «e batçu a sua quilha. 

O publico apenas conseguiu vc 
algumas photographias, feitas, L 

1 lorrera distancia. 
I IC sabido, entretanto, que o X-I 
> jatou quatro milhões e duzentas t 
' dez mil libras, desloca 3.500 tone- 

ladas, tem 3ão pis de comprimento, 
carrega 121 homens de tripulação. 
p6J»e ficar submerso dois dias l 
melo e retornar á superfície com 
a sua .própria força, o que repre- 
senta uma grande vantagem contra 
os destroyers ligeiros, 

A sua velocidade na superfície e 
submerso, é consideravelmente maior 
do que a do um submarino antigo 

Os (Cfcrt|uk»>» navvves mostram-.-e 
muito satisfeitos com o êxito da? 
experiências do submarino. Decla- 
ram elles que esse navio represem a 
um grande Iriumpho para a enge- 
nharia naval britannica, continuan- 
do a Grà-Bretanha em evidencia, 
sob o aspecto «to desenvolvimento 
militar paval e aéreo. 

Ha freqüentes referencias aos no- 
vo» typos de aero-pkmos, Uma dei- 
las foi ouvida nas corridas de Bal- 

. para a oonquieta da lata 
£ >".-/■ ■. t itJ*. r. 

r . .'r».:nr, não tem apparecido 
' 'orn o ' - bre o progr«'.sso do 

■ liellcopu ro", upparelho capaz dc 
levantar-se, desc. r veriicabnentr. o 

«planar parú bombardeio ou pholo- 
graphla de nma posição. 

FVz um anno que annmiclava 
que um grande progresso linha sido 
fcílo e «■» technlcos confiam qu»- 
poderio, d. ntro cm breve, construir 
um aeroplano pratico, systema "he- 

' llcoptero". 
► O governo oífereceu um prêmio 
| de 250.OCO dollares para quem con- 

hegulr q aperfeiçoamento desse ap- 
partHio. 

A PRESIDÊNCIA DE 

PORTUGAL 

IníoriDam de Paris que o sr. Tei- 

xeira Gomes renunciará o man- 

dato dentro de poucos dias 

SERA' EVITADA COM A PROROGAÇA 
# r>.s fér:as parlamuwtares? 
'PARIS, 3 (U. P.) —Informações 

fidedignas recebidas pela **United Press'5 

dizem que a menos que as eleições ge- 
raes portuguezas marcadas para S do 
corrente, sejam adiadas, o presidente 
da Republica sr. Teixeira Gomes re- 
nunciara o mandato, dentro de poucos 
dias. E' sabido que o primeiro magis- 

| trado portuguez transferiu fundos pes- 
j soa cs para um banco francez de JUisbôa 
| e adquiriu cerca de mil libras, com o 
, proposito de retirar-se do pai», prova- 
1 vçlmonte para a Inglaterra, após a re- 
f nuncia. 

A difficuldade até agora surgida, ob- 
! stando a vontade do sr. Teixeira Go- 

mes. vem do facto de nào qufrer o :>re- 
j sldente do conselho, sr. Domingos Pe- 
: reira, convocar o Parlamento para to- 
I mar conhecimento da attitude do chefe 
j do Estado. 
( O primeiro ministro pensou, por sua 
i vez. em deraittir-ae conjuntamente cora 

o gabinete, mas afinal consentiu em fi- 
car no poder para evitar maior con^fu- 
sio política nas vésperas das eleições. 

loleria oo mh 
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0 PROCESSO 

MITCHELL 

Os trabalhos proseguem com a in- 

quirição das testemunhas 
WASHl.VOTOX. S (U. P.) — Na 

ses»ão de hoje. do tribunal que pre- 
.■-Ide o processo contra o coronel Ml- 
chell, antigo dlrector da Aeronáu- 

tica. o advogado deste pediu a ab- 
sotvlc&o de seus constituinte, visto 
não ler sido provado pelo promotor 
publico as criticas que fizera ao se- 
nhor Mitcheli, accusando-o de haj-er 
prejudicado a disciplina militar. O 
promotor não oppoz & Citação de 
7J testemunhai* da deresa, emrc « 
quaes se acham tres membros do ga- 
binete. O tribunal adiou os seus tra- 
balhos até a próxima segunda-feira, 
em que serão ouvidas as referidas 
testemunhas.   
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Unfca no Brasil çue distriDuo 

80 "L em prêmios 

Quinta: feira, 5 

200:0001000 

JOGAM 13.000 BILHETES 

SORTEANDO 1.595 

PRÊMIOS 

Inteiro^ 80$000 

Vigésimo, 4$ü00 

A' venda em toda 

parte 
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HOMEOPATH IA. 
Na cidade cm que mora não ha 

medico homeopatha? 
Quer tratar-se pela homeopa- 

thla? Peça informações â Phar- 
macia De Faria & Comp., â. rua 
de S. José, 75, que mantém con- 
sultório gratuito, por correspon- 
dência, dirigido pelo provecto me- 
dico homeopatha Dr. A. Duque 
Kstrada. 

UTERCOLINA 

iSfHHOlii 

^CO&RIMENTOS 
RESRAS ^ 

DOLOROSAS iJ 

BRANCAS 
ANEMIA ETC. 

COMBATEM-SE 
COM 

ÜÍÍRCOLIÜi 

Ei 

0 que mais adeanta 

As revistas, os jornaes, os magazines de 

modas, registram a cada passo os novos artigos 

e accessorios de Toilette com que a Moda accen- 

tua quotidianamente a sua evolução. 

Mas saber desses artigos, nada adeanta; o 

que adeanta é vel-os, obtel-os em toda varieda- 

de que faz a sua belleza, e sobretudo alcançal-os 

'iam com os orçamentos 

antagens só está asse- 

na grande organização 

Maria t.iM-ia 
Grande Concurso de Nada! 


